
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DA DIPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O processo em tela tem por objeto contratação de empresa de engenharia agrônoma 
para o Projeto Farmácia Viva do Governo Federal, pelo período de 5 (cinco) meses, com 

carga horaria de 20 horas semanais, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, a justificativa da escolha do fornecedor BARBARA SANTOS VENTURA, 
CNPJ 43.872.237/0001-75,  como contratado se dá em razão de que, para além de 
oferecer um preço  vantajoso, conforme demonstrado no Termo de Referência e na 
Justificativa da Escolha do Contratado, apresentou toda a qualificação técnica para a 
prestação do serviço o que é uma vantagem para a administração, uma vez que a 
manipulação e seleção de mudas aptas para a produção de fitoterápicos precisa de 
profissional qualificado e com expertise na área. 

De acordo com a documentação acostada no processo, elaborado após as devidas 
pesquisas de preço, bem como a divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – 
PNCP, e várias negociações com a empresa BARBARA SANTOS VENTURA – CNPJ 
43.872.237/0001.75, o valor total para a contratação é de R$ 19.854,50 (dezenove mil 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), sendo o melhor valor encontrado. 

Igualmente, destaca-se que este valor se encontra abaixo do limite exposto no Termo 
de Referência para dispensa de licitação em razão de pequeno valor (art. 75, inciso II da Lei 
Federal n. 14.133/2021). 

 
 
Santo Amaro da Imperatriz, em 03 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
                                       TUAN LUCAS HONORATO 
                                          Assistente Administrativo 
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